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exclusiva do Município.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizaQomediante crédito em conta corrente do contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oidem

bancánia para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8.4.3.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente. .

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complemeritar No l2312006,não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos

e contribuições abiangidos por aqueie regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8.5. Antecipação de pagamento

8.5.1. É vedada arealizaçãode pagamento arites da execução do objeto ou se o mesmo

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

9. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações.assumidas pelo contratado, de acordo

com este instrumento e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo contratado;

CAMINHANDO COM O POVO
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9.5. Comuniçar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidaçãó e pagamento, quando houver

controvérsia sobie a execugão do objeto, qúanto à dimensão, qualidade e Quantidade;

9.6. Efeluar o'pagamento ao contratado do valor correspondenje a execução do objeto,

îo prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;

9 '7 . Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações

pelo contratado;

9.8. Emitir explieitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do contrato.

9.8.1. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
' 

financeiro feitos pelo contratado no prazomáximo de 30 (trinta) dias.

9.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a. terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados, :

10. DAS OBRIGAÇOES nO CONTRA*TADO

10.1. O contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes do edital e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, anda, as obrigações a seguir dispostas:

10'1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de uma possível má

execução;

10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que antecede a

data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

. autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por .Ñ
solicitados; \5

O-t
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10.1'4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui'r, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão ou dos

materiais empregados;

10.1.5. Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administragão ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratanter Que ficarâ autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

10.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fìscalização do contrato,

junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

10.1.6.1.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

10.1 .6.2. Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

10.1.6.3.Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do contratado;

10.1.6.4.Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

10.1.6.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I0.l.T.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais pfevistas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfêre a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato1'

10.1.8.Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, átender aindaos seguintes requisitos de sustentabilidade:

10.1.8.1. Os critérios de sustentabilidade a ser atendido estão descritos e relacionados

no item 14 do ETP.

10.1'9.Comunicar ao fiscal do contrato,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução

do objeto.

10.1.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se

de pessôas ou bens de terceiros.E RUA CAMURUPIM, No 06 -PEDREGAL-ARACAII-CE - CEp: 62.80t-334
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10.1.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

l0.I.I2.Cumprir, durante todo o período de execùção do contrato, a reserya dê cargos

prçvista em lei para pessoa com deficiência , pffià reabiljtado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

nonnas específicas

10.1.13. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas.

10.1.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

10.1.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
' 

de iatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da contratação, exceto para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro

inicial do.contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, due inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a rcpafüção objetiva de risco estabelecida no

contrato

10.1 .16. Alocar os empregados necessiirios, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência.

10.1.17.Conduzir os trabalhos com estrita observância às nofinas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina

10.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

exceto.na condição de aprendizparabs maiores de quatorze anos, nem

ô
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autilização do trabalho do menor de dezoito anos em.trabalho noturno,

ou insalubre

10.i.19'Promover, se for o caso a guarda, manutènção e vigilância de m'ateriais,

ferramentas, e tudo o que for ngcgssario à execução do objeto, durante a vigência

do contrato

I0.I'20.Providenciar a substituição de qualquer'profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do

contratante.

I0.I.21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de

Proteção de Dados, Lei no 13.709 de 14 de agosto de2018 e suas alterações.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11' 1' A proposta de preços deverá ser pÍeenchida no sistema eletrônico com as

informações a seguir:

a) Os preços unitarios e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta

por quanto a licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo;

b) As marcas dos produtos cotados.

11'2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante procedèr ao arredondamento ou desprezar

os números após as duas casás decimais dos bentavos.

11.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabitidade do licitante, não.lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro argumento não previsto em lei.

11.4' Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional

(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).

11.5. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor preço por lote,

;i;î" 
em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se 

" ""\
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11.6. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimad o para a

1I.7. O encaminhamento de.Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as

transações que'forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas.

11.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes. O licitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto

para cada item da contratação

1 1.9. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado

aquele definido neste Edital

11.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus anexos, em especial quanto à especifiiação dos itens e as condições de

participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como aaceitação

e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei no

14.13312021.

11.11. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer ôutro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro

por meio do sistema, exceto a título de diligência.

12. DA GARANTIADE PARTICIPAÇÃO

I2.1,. Juntarrtente com a proposta de preços, a Licitante deverá anexar Garantia de

proposta, como requisito de pré-habilitação, no ínontante equivalent e a 7Yo(um por cento)

do valor estimado da contratação o montante de R$ 49.090,15 (Quarenta e Nove Mil,
Noventa Reais e Quinze Centavos), nos termos do artigo 58, caput e $1o, da Lei no

14'13312021, sob pena de desclassificação e impedimento de participar do certame.

12.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

mediante registro em sistema centrahzado de liquidação e de custódia autorizado

i'q
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Banco'Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme

pelo Ministério da Economia;

b)'Seguro- garantia;

c) Fiança bancëtria emitida por banco ou instituição financeira devidam ente autoñzada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil;

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizartransferência eletrônica

ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para aseguinte conta bancéria

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati, juntando o respectivo comprovante: Banco

do Brasil, agência 0l2l-x, conta: 33.439-3.

72.4. Caso a modalidade de garantia rccaia em títulos da dívida pública, o título

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via

sistema.

12.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriam.nt., ¿.

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual,e das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante;

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé
pública, demonstrando a correçáo atualizada monetariamente do título (realizada até,

seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontestável sob nenhum aspectò, até ad,atacorrespondente ao prazode validade da'

proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de Aracati o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se

constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

12.6' Caso a modalidade de garantia escolhida seja aftançabancëtna,o licitante entregará

o documento fomecido pela instituição bancâria que a concede, do qual

obrigatoriamente, constar :

12.7 . Beneftciario: Prefeitura Municipal de Aracati.

n
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12.8. Objeto: Garantia daparticipação na CONCOnnÊNCIA.

12.9.Yalor: lYo (umpor cento) do valor estimado da licitação.

12:.10.Prazo de validade: míninio de nó (cento e vinte) dias.

12.11 Caso a modalidad.e de garantia seja seguro-garurúia, o licitante deverá.fazer a

complovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência

será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da datade abertura das

propostas.

12.12. A gararúia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da daia emque for declarada

fracassada a licitação.

12.13. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:

a) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa.em assinar o

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contrâtação.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍNNTO ECONÔMICO E F'INANCEIRO DO
CONTRATO

n

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da datado orçamento.

I3.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados,

independentemente de solicitagão do contratado, com base na variação do índice iNCC -
Índice Nacional de Custo da bonstrução, diwlgado pela Fundação Getúlio Vargas -
FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

13'3. A aplicação do reajuste se fará apartirdo 13o mês a contar da data do contrato,

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se

manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagaráao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.4.1' Fica o.Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorïer.

RUA CAMURUPIM, N" 06 -PEDREGAL-ARACATI-CE - CEp: 62.801-334n SITR'ARAlìÂ'ì'I l-F fìô\/Þ.1¡ -EnÍ^rt. Qtrr ñTED 
^DarDf 

rrrrD 
^ ^ ^b ^ ^ ¡Tr



wAfäö,cit¡

ô

CAMINHANDOCOM O POVO

13.5, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,

definitivo

13.6. Caso o índice estabelecidó para reajustamento venha a'ser extinto ou de qualquei

forma não possa mais ser utilizado, será adotadg, em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislagão então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto.ao

índice a ser adotado em substituição ao índice extinto; as partes elegerão novo índice

oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:rltú1[ ¡o l, ond"'

R : Valor do reajuste procurado;

V: Valor contratual a ser reajustado;

Io : Ínàice inicial - coffespondente ao mês do orçamento;

I: Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

13.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

'caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ouprevisíveis de consequôncias incalculáveis, que inviabilizem a execução

do contrato tal como.pactuado, respeitada, em qualquer caso, arepartição objetiva de risco

estabelecidano contrato, nos termos do Art. 124,Inciso II, alínea "d" daLeiI4.I33l2021,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

13.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do

pedido.

13.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizad,o por Termo Aditivo.

14. JUSTIF'ICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

A contratação será realizada de forma integral, pois a fragmentação comprometeria a

eficiência e a qualidade na execução dos servigos. O gerenciamento central izad.o da

conservação da malha viaria é essencial para gararÍir a padronização e a

todos os servigos. A divisão da contratação entre diferentes fomecedores

n
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dificuldades operacionais, aumentaria os riscos de falhas na logística e dificultaria

coordenação das apresentações. Além disso, a certralização permite a negociação de

condiÇões mais vantajosas, otimizando os recursos. públicos e assegurando a

uniformidade nos padrões de qualidade dos serviços contratados. Portanto, a.c.ontratação

integral é indispensáweI para assegurar arealização eficiente e bem-sucêdida do evento,

em conformidade com os princípios da economicidade e eficiôncia da Administração

Pública.

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto , o fezsomente

nos casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica.

No presente caso a administração adotará o critério de menor preço global em razão das

j ustif,rcativas acima explicitadas.

15. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇOES DO EDITAL, TAIS
COMO JUSTIF'ICATIVA DE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA,
MEDIANTE INDICAÇÃO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA
TÉCNICA OU VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO, E DE QUALIF'ICAÇÃO
E C ONÔMIC O.FINANCEIRA E JUSTIF'ICATIVA DAS RE GRAS
PERTINENTES À P¿.NTICIPAÇAO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

1s.1 EXrGÊNCrÄ.S DE HABTLTTAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

15.1.1 HABILITAÇAO ¡UnÍUC,r

15.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I5.l'I.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação. da autenticidade no sítio htþs://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-

brlempreendedor;

15.1.1.3 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
do ato constitutivo, estatutq ou contrato social no Registro público de
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